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AUTORIZA O CHEFE DO POJ)ER 
EXECUTIVO MUNICIPAL PARCELAR 
DÉBITOS COM O IPASPEC EM 36 
36(TRINT A E SEIS) MESES. 

O Prefoito Municipal de Pedro Canário- Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que lhe são conferida pela lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - Fica o chefe do poder Executivo Municipal autmizado a parcelar 
débito com o IPASPEC em 36 (trinta e seis) meses. 

' ' 
ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publ · cado neste Gabinete Municipal e afixado no quadro geral de 
avisos dest ref itura. 
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